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OFÍCIO N.º 07/2026 – COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL – CRESS/AM 

 

 

 

Prezadas, 

 
Laurisana Maria Branco Camargo 

Presidente do Conselho Regional de Serviço Social, 

Daniela Neves de Sousa 

Presidente da Comissão Nacional Eleitoral - CFESS 

 

 

 

 

Prezada Presidente, em cumprimento ao art. 12, VII, do Código Eleitoral do Conjunto 

CFESS/CRESS, Resolução n.º 919/2019-CFESS, encaminho em anexo relatório final acerca 

do processo eleitoral e o resultado do pleito na jurisdição do Conselho Regional de Serviço 

Social 15ª Região – Amazonas (CRESS/AM). 

Atenciosamente, 

 

 

Manaus, 23 de abril de 2026. 
 

 

 

 

 

Marília Cristina G. de Souza Nascimento 

Presidenta da Comissão Regional Eleitoral 

Assistente Social CRESS/AM 9702 
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RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL DO CRESS-AM 

PROCESSO ELEITORAL DA GESTÃO PARA O TRIÊNIO 2026/2029 DO CONJUNTO 

CFESS/CRESS-AM 

 

Com os nossos cordiais cumprimentos, em resposta ao supramencionado, que tratou de orientar, 

o Processo Eleitoral do Conjunto CFESS/CRESS- AM, sobre as informações referentes ao 

processo eleitoral, segue o relatório das etapas, procedimentos e ocorrências neste pleito para a 

gestão do CRESS/AM no triênio 2026/2029. 

1. Seguindo todos os ritos que normatizam o pleito eleitoral do conjunto CFESS/CRESS, foi 

realizado uma Assembleia Geral da categoria que elegeu os membros da comissão eleitoral no 

dia 23 de outubro de 2025. Como segue: 

PORTARIA CRESS-AM Nº 0079/2025. “ Ementa: Constitui a Comissão Regional Eleitoral 

do CRESS/AM para as eleições 2026-2029 do Conjunto CFESS-CRESS e dá outras 

providências”. 
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O CONSELHO PLENO DO CONSELHO REGIONAL ELEITORAL DE SERVIÇO 

SOCIAL 15ª REGIÃO-AMAZONAS, n o exercício de sua atribuição previsto no art. 24 inciso 

IV do Regimento Interno, combinado com o previsto no art. 5º, § 2º, da Resolução n.º 1.117/2025-

CFESS (Código Eleitoral); 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear profissionais Assistentes Sociais para o cargo de Presidente. Membros e 

Suplentes da Comissão Regional Eleitoral, de acordo com os cargos dispostos a seguir: 

I. Presidente: Marília Cristina Gomes de Souza Nascimento – CRESS-AM nº 9.702 

II. Membros: Ilaucery da Silva Sousa – CRESS/AM n.º 10.704 e Vanderlinda Moraes da Silva 

Pereira – CRESS/AM n.º 11.883. 

III. Suplentes: Greicy Kelly da Silva Corrêa – CRESS/AM n.º 3.440; Maria de Guadalupe de 

Abreu Garcia – CRESS/AM n.º 7.056 e Mônica Rodrigues – CRESS/AM n.º 8.145. 

Art. 2º Acompanha a presente portaria a declaração deste CRESS 15ª Região – Amazonas sobre 

não ter integrante na mencionada Comissão Eleitoral que esteja enquadrada nas previsões do 

Art. 14º da Resolução nº 919/2019-CFESS, que prevê a hipótese de impedimento para compor 

a Comissão Eleitoral. 

Art. 3º A portaria entrou em vigor na data de sua assinatura, o CRESS-AM fez ampla publicidade 

de seu conteúdo. 

 

2. REUNIÃO DA CRE 

 

A primeira reunião da Comissão Regional Eleitoral foi realizada no dia 11 de Novembro de 

2025, na qual foram discutidos: 1. Leitura e estudo do Código Eleitoral; 2. Apresentação da 

Assessoria jurídica e o administrativo que contribuirão com a CRE; 3. Apresentação das 

Dúvidas dos membros da CRE a Assessoria jurídica; 4. Apresentação de modelos de 

documentos utilizados no periodo eleitoral e, 4. Orientação do sobre o processo eleitoral, 

resoluções que normatizam o pleito. 

3. INSCRIÇÕES DAS CHAPAS PARA O PLEITO ELEITORAL 

No dia 16 de janeiro de 2026 foi apresentado durante o prazo de inscrição de chapas previsto 

no art. 4º, da Instrução CNE n.º 01/2025, que transcorreu de 15 de dezembro de 2025 a 16 de 

janeiro de 2026, a comissão recebeu apenas um pedido de inscrição, correspondente à chapa 
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“Práxis: participar para transformar”. Foi realizada pela Comissão Regional Eleitoral (CRE) 

a análise e verificações das documentações apresentadas, não havendo nenhuma inconsistência. 

Sendo assim, a CRE lavrou a ata referente à inscrição da Chapa única: 

 

COMPOSIÇÃO DA CHAPA: 

Gestão: Práxis: Participar para Transformar 

 
Diretoria 

Presidente: Jefferson William Pereira – CRESS 6926 

 

Vice-Presidente: Ana Paula Cruz da Silva Soares – CRESS 9757 19 

Secretária: Gheysa Daniele Pereira Moura – CRESS 8339 

29 Secretária: Ariana Ayden Ferreira de Araújo – CRESS 1728 1º 

Tesoureiro: Lucas Cavalcante Lins – CRESS 9595 

29 Tesoureira: Maria Raimunda Nascimento de Oliveira – CRESS 6951 

 
Conselho Fiscal 

1- Idilva Gondim Oliveira – CRESS 10316 

2- Patrício Azevedo Ribeiro – CRESS 7893 

3- João Vitor Gomez Bitencourt – CRESS 12166 

 

Suplentes 

1- Sâmia Travessa Picanço – CRESS 1019 

2- Rhenan Santos de Sena – CRESS 12829 

3- Igor de Oliveira Rocha – CRESS 12165 

4- Simone Moraes Lisboa – CRESS 1466 

5- Renata Bianca Oliveira Freira – CRESS 2935 

6- Mirta Luz Gomes Azevedo – CRESS 11351 

7- Janaína Virginia Carvalho Batista – CRESS 2301 

8- João Marcos Dutra Batista – CRESS 11904 

9- Lenise Nascimento Bezerra – CRESS 2374 
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4. SEGUIMENTO DO PROCESSO ELEITORAL 

Após o perídodo das inscrições e homologação da chapa única, foram realizadas reuniões pela 

chapa na sede do Conselho Regional e em outro local. Não foram realizadas reuniões da Chapa e 

a CRE, porém a mesma esteve sempre a disposição. Durante o processo eleitoral, a Chapa 

encaminhou material de propaganda a ser analisado e publicado no site, via mala direta, bem 

como nas mídias sociais do CRESS. A Chapa realizou live através de mídia social da chapa 

criada no Instagram. A Comissão Eleitoral não foi convidada à participar da live. A comunicação 

da CRE e a Chapa foi através de e-mails e de forma presencial no período de votação. 

 

OBS: Neste processo eleitoral não houve problemas com envio de material de propaganda. 

 

 

Ressalta-se que durante o processo eleitoral a Comissão Regional Eleitoral estiveram 

assessoradas pela assessoria jurídica do CRESS-AM, Dr. Gustavo Viega Adolfs, que 

acompanhou a Comissão Regional Eleitoral para dar transparência no pleito, assim como todas 

as atas das reuniões e parecer foram encaminhadas à publicização nas mídias sociais do CRESS, 

o que traz transparência ao processo em curso. Ao final do relatório seguirão em anexos as atas 

publicadas no site do CRESS/AM. 

5. PERÍODO DE VOTAÇÃO, INTERCORRÊNCIAS 

 

Durante o período de votação, que aconteceram nos dias 17, 18 e 19/03/2026 realizado de forma 

online, a Comissão Regional Eleitoral esteve presente na sede do CRESS para contribuir com 

os/as profissionais, caso necessário. Nos três dias de votação, ocorreu tudo dentro da 

normalidade, com exceção de profissionais com dificuldades para votar, maioria, não 

entendimentos sobre seguir orientação do sistema, outros por falta de dados atualizados, falta 

de adimplência com o CRESS, outros não tem por hábito a utilização das redes sociais, na 

maioria remidos. 

6. RESULTADOS DA ELEIÇÃO 

 

No dia 20/03/2026, após a conferência do resultado das eleições pela Comissão Nacional 

Eleitoral, e após pela Comissão Eleitoral a elaboração do parecer formalizando o resultado das 

eleições CRESS/AM. O resultado da eleição para o Conselho Federal de Serviço Social 
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indicou 25.440 (vinte e cinto mil, quatrocentos e quarenta) votos para a chapa única – “Estrada 

de fazer o sonho acontecer!”, 1.026 (mil e vinte e seis) votos em branco e 983 (novencentos) 

votos nulos, totalizando 904 (novecentos e quatro) votos. O resultado da eleição para o Conselho 

Regional de Serviço Social indicou 27.449 (vinte e sete mil, quatrocentos e quarenta e nove) 

votos. A chapa CRESS/AM – “Práxis: Participar para Transformar foi eleita obtendo 643 

(seiscentos e quarenta e três) votos válidos e 08 (oito) votos em branco e 09 (nove) votos nulos. 

Tendo o total de 660 votantes, sendo o quórum previsto de 222 votos, superando o quórum 

mínimo exigido pelo Código Eleitoral do Conjunto CFESS-CRESS. 

A Comissão Regional Eleitoral do CRESS/AM está à disposição da CNE para atender 

sempre que necessário informações do pleito eleitoral do conjunto CFESS/CRESS para o 

triênio em questão, dentro de suas atribuições e prerrogativas que a lei lhe confere. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Marília Cristina G. de Souza Nascimento 

Presidenta da Comissão Regional Eleitoral 

Assistente Social CRESS/AM 9702 

 

 

Ilaucery da Silva Sousa 

Assistente Social CRESS/AM n.º 10.704 

 

 

 

 

Vanderlinda Moraes da Silva Pereira 

Assistente Social CRESS/AM n.º 11.883 
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Greicy Kelly da Silva Corrêa 

CRESS/AM n.º 3.440 
 

 

 

Maria de Guadalupe de Abreu Garcia 

Assistente Social CRESS 7056 

 

 

 

 

 

 

Mônica Rodrigues 

Assistente Social CRESS/AM n.º 8.145 


